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FORMULÁRIO DE ESTIMATIVA DE PREÇO 

PESQUISA DE MERCADO 
 

Ref.: Solicitação de demanda n.º 05/2024 

SETOR/SECRETARIA: Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Passa Vinte/MG 

 

1) Descrição do objeto a ser contratado 

Contratação de escritório de advocacia especializado para prestação serviços de 

assessoria e consultoria técnica jurídica em matéria municipal, legislativa e 

administrativa. 

 

2) Identificação do agente responsável pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de 

planejamento: 

 

- Nome: Márcia Helena Landim Pereira 

- CPF: 024.271.576-19 

- Cargo/função: Secretária Executiva 

 

3) Caracterização das fontes consultadas 

As fontes consultadas para caracterização dos preços incluem a pesquisa dos 

valores pagos por outras Câmaras Municipais por serviços semelhantes ao que está 

sendo proposto, por meio do banco de dados do Tribunal de Contas do Estado de 

Minas Gerais. Além disso, foi solicitado ao escritório pretendido para contratação que 

apresentasse os valores praticados em contratos com outros órgãos públicos, mesmo 

que não correspondessem exatamente à situação atual de contratação. 

 

4) Série de preços coletados 

Preços Consultados por meio do sistema "Fiscalizando com o TCE" do Tribunal de 

Contas do Estado de Minas Gerais (TCE/MG): 

Órgão Valor mensal 

Câmara de Serranos R$ 5.983,00 

Câmara de Liberdade R$ 5.300,00 

Câmara de Jampruca R$ 5.700,00 

 

Notas fiscais emitidas pelo escritório proponente: 

Órgão Atendido Emissão Valor mensal 
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Câmara de São Thomé das Letras Janeiro/2024 R$ 5.401,00 

Câmara de Montalvânia-MG Janeiro/2024 R$ 5.500,00 

 

5) Justificativas para a metodologia utilizada, em especial para desconsideração de 

valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável 

A metodologia utilizada para a pesquisa de preços foi justificada por diversas 

razões. Em primeiro lugar, optou-se por comparar os preços praticados em contratos 

celebrados por outras Câmaras Municipais com prestadores diversos, que lidam com 

objetos semelhantes ao que está sendo proposto. Essa abordagem permite uma 

avaliação direta da competitividade e adequação dos preços em relação ao mercado. 

Além disso, foi solicitado ao escritório convidado que comprovasse os preços 

praticados em seus contratos com outros órgãos públicos, proporcionando uma visão 

mais ampla e precisa dos valores praticados no setor. Essa comparação é essencial 

para garantir a coerência e transparência na definição dos preços propostos. 

O Estudo Técnico Preliminar já havia apontado a inviabilidade de competição 

para o objeto da contratação, o que reforça a importância de buscar referências 

externas para determinar os preços adequados. Nesse sentido, a consulta ao banco de 

dados do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais foi uma estratégia adotada 

para obter uma visão abrangente dos preços praticados em contratos semelhantes por 

outras Câmaras Municipais. 

Por fim, a obtenção das notas fiscais do próprio escritório proponente, emitidas 

em contratos semelhantes, foi uma medida adicional para verificar a competitividade e 

adequação dos preços propostos por essa empresa específica. Todas essas etapas 

foram fundamentais para garantir a transparência, competitividade e conformidade dos 

valores propostos na contratação em questão. 

 

6) Memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte 

O processo de cálculo do valor estimado para a contratação da sociedade de 

advogados LIZ GOMES ADVOGADOS ASSOCIADOS envolveu duas frentes de 

pesquisa de preços. A primeira frente consistiu na análise dos valores pagos por outras 

Câmaras Municipais por serviços semelhantes, obtidos por meio do sistema 

"Fiscalizando com o TCE" do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. Foram 

identificados três contratos de cidades de pequeno porte, resultando em um preço 

médio de R$ 5.661,00 por mês para o serviço em questão. 

A segunda frente foi a análise das notas fiscais do próprio escritório proponente, 

referentes a contratos de serviços semelhantes com outras Câmaras Municipais de 

cidades mineiras de pequeno porte. Isso resultou em um preço médio de R$ 5.450,50 

praticado pelo escritório junto a Câmaras Municipais de outros municípios. 

Considerando esses dados, o preço médio das cinco Câmaras Municipais 

pesquisadas foi calculado em R$ 5.576,80 por mês. Esses valores foram determinantes 
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para a definição do valor estimado para a contratação da consultoria jurídica 

mencionada no texto. Os documentos que dão suporte a esse processo estão em anexo, 

sendo as reproduções dos relatórios de cada contrato, obtidos por meio do referido 

sistema do TCE/MG. 

 

Passa Vinte-MG, 28 de fevereiro de 2024. 

 
 

 

 

RODRIGO OLIVEIRA AGUIAR 

Vereador Presidente 
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ANEXO I -DEMONSTRATIVO DE CONTRATOS DE SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA PARA CÂMARAS MUNICIPAIS DE 

PEQUENO PORTE 

 

1) CÂMARA MUNICIPAL DE JAMPRUCA 

Contratado:  MADEIRA & MADEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS  

  (Bruno Madeira Sociedade Individual de Advocacia) 

Sede:  Governador Valadares-MG. 

Valor:  R$ 5.700,00 x 12 = R$ 68.400,00 

Vigência:  01/01/2024 a 31/12/2024 (termo aditivo de prorrogação) 

Contrato nº:  06/2023 (inexigibilidade). 

 

2) CÂMARA MUNICIPAL DE LIBERDADE 

Contratado:  NAZARIO & LIMA SOCIEDADE DE ADVOGADOS (Belo Horizonte-MG) 

Valor:  R$ 5.300,00 x 10 = R$ 53.000,00 

Vigência:  29/03/2023 a 31/12/2023 

Contrato nº:  02/2023 (inexigibilidade). 

 

3) CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANOS 

Contratado:  Luiz Gustavo Proença de Rezende Sociedade Individual de Advocacia 

Sede:  São Lourenço-MG (Abertura 11/01/2023) 

Valor:  R$ 5.983,00 x 12 = R$ 71.796,00 

Vigência:  16/11/2023 a 15/11/2024 

Contrato nº:  18/2023 (inexigibilidade).  

 

4) CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO TOMÉ DAS LETRAS 

Contratado:  LIZ GOMES ADVOGADOS ASSOCIADOS (Caxambu-MG) 

Valor:  R$ 5.401,00 x 12 = R$ 64.812,00 

Vigência:  03/01/2024 a 03/01/2025 (termo aditivo) 

Contrato nº:  03/2023 (inexigibilidade) – Aditivo de prorrogação.  

 

5) CÂMARA MUNICIPAL DE MONTALVÂNIA 

Contratado:  LIZ GOMES ADVOGADOS ASSOCIADOS (Caxambu-MG) 

Valor:  R$ 5.500,00 x 12 = R$ 66.000,00 

Vigência:  26/07/2023 a 25/07/2024 

Contrato nº:  14/2023 (inexigibilidade). 


